
GERENCIA GERÂL DE PROGRÂMAS E PROJETOS ESPECIAIS

Of. no. 074.2018 - GGPPE/SDS Recife, 16 de março de 2018

llustríssimo Senhor,

Utilizo-me do presente para enviar a Vossa Senhoria O2(duas) vias originais inerentes

ao Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa no002/2018-GGPPE/SDS, celebrado

entre a Secretaria de Defesa Social, através da Polícia Civil de Pernambuco e o município de

Toritama/PE, cuio obieto consiste na mútua coopera ão técnica e administrativa entre osc

convenentes para aooio e reforco especial das acões de defesa social nesse municÍpio

devidamente vistadas e assinadas, para acompanhamento e arquivamento

Outrossim, solicito providências desse município quanto a publicação do referido

instrumento em imprerisa oficial, com retorno de uma cópia do extrato a esta Gerencia Geral

de Programas e ProjetosEs eciais - GGPPE/SDS, para arquivamento

Atenciosa nte,

R
L-"

PAT ICIA SOLEDADE D OZ BEGUIRISTAIN
Gerente Geral de Programas e Projetos Especiais - GGPPE

JPS

llustríssimo Senhor
EDILSON TAVARES DE LIMA
Prefeito do Municipio de Toritama/PE
NESTA

Assunto: encaminha O2(duas) vias originais do Convênio de Cooperação Técnica e
Administrativa n"OO2l2O18 celebrado entre a Secretaria de Defesa Social, através da
operativa (Polícia Civil de Pernambuco) e o Município de Toritama/PE.





H,
ffiffi

RETEIIURA DT

[ôbr,hâido pàrâ todos

@
PIRt{AilIBUCO

-ú-Lt!tn 
[]Ii5jr[0

CONVÊNIO DE COOPERAçÃO TÉCNICA E

ADM|N|STRAT|VA N9QS/ZO18, qUE ENTRE St

CELEBRAM O ESTADO DE PERNAMBUCO, COM

INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE DEFESA

SOCIAL, POR INTERMÉDIO DA POLíCIA CIVIT DE

PERNAMBUCO E DO OUTRO LADO O MUNICíPIO

DE TORITAMA-PE, PARA OS FINS QUE ABAIXO

ESPECIFICA.

O Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o ne

to.5t7.982lOOOl-25, com interveniência da SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL, CNPJ

ne02.960.040/0001-00, neste ato representada por seu Secretário Éxecutivo de Gestão lntegrada, Sr.

JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob ne

681,.170.274-53, portador do RG ns 3179745 - SSP/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife-PE,

por intermédio da POLíC|A CIVIL DE PERNAMBUCO, sediada na Rua da Aurora, ne405, bairro da Boa

Vista, Recife-PE, neste ato representada pelo seu Subchefe de Polícia o Sr. NEHEMIAS FALCÃO DE

OL|VE|RA SOBR|NHO, Delegado Especial de Polícia Civil, mat. ne191.776-5, brasileiro, divorciado,

portador do RG. ns 1239448 SSP/PB, inscrito sob o CPF/MF ns 725.998.474-00, residente e domiciliado

nesta cidade do Recife/PE, ora denominada PRIMEIRO CONVENENTE e do outro lado o MUNICíP|O DO

TORITAMA/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o ne L!.256.0541O001-39, neste ato representado,

co nstituciona lm e nte pelo seu Prefeito, o Sr. EDILSON TAVARES DE LIMA, brasileiro, casado, RG ns

3340838, expedida pela SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob ne 688.024.474-20, residente e domiciliado no

município do TORITAMA-PE, doravante denominado SEGUNDO CONVENENTE, com fundamento no

Decreto Estadual ne 28.820, de 16 de janeiro de 2006, na Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de

2000, bem como na Lei Complementar ne 049, de 31 de janeiro de 2003, em seu artigo 40,a

Constituição Estadual em seu artigo 37, inciso XXll, firmam o presente CONVÊNIO, mediante as

seguintes Clá usu las e Co ndições:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONVÊN|O tem por objeto a mútua Cooperação Técnica e Administrativa entre os

Convenentes para o apoio e reforço especial das ações de Defesa Social no Município de Toritama-PE,

conforme Plano de Trabalho estabelecido na Cláusula Segunda e Anexo I deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

O plano de Trabalho consiste no ANEXO I e já formalmente aprovado deverá ser fielmente cumprido

pelas partes, sob pena, da lmediata reavaliação e rescisão na forma da Cláusula Sexta deste ajuste.

CLÁUSULA ÍERCEIRA - DAS ATRIBUIçÕES

Compete ao PRIMEIRO CONVENENTE:

l- Empregar quantitativo suficiente de Policiais Civis na Delegacia de Policia do Município de

Toritama-PE, para execução das ações, objeto deste Convênio;

ll- Resolver os problemas de ordem administrativa e disciplinar que envolva o pollciamento objeto do

presente Convênio;
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lll- Efetuar o serviço investigativo, objetivando a prevenção e repressão de atos ilícitos que venham a

comprometer a segurança de bens e pessoas, assim como na manutenção da ordem pública no

município;

lV- Participar ativa e co la borativa me nte de Programas e Projetos desenvolvidos pelo Município e suas

secretarias, voltados para o combate e resistência às drogas, violência nas escolas e nos programas

sociais, violência com os idosos e demais abusos contra crianças, jovens e adultos.

V- Administrar os problemas de ordem institucional que eventualmente possam surgir em decorrência

da execução deste Convênio;

Vl- Encaminhar ao 2e Convenente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura

deste convênio, o seu extrato de publicação na imprensa oficial, para que produza seus efeitos

jurídicos.

Compete ao SEGUNDO CONVENENTE:
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Comunicar eventuais ocorrências verificadas ou previstas, a fim de que a Polícia Civil possa atuar
p reve ntivam ente;

Disponibilizar imóvel, mediante contrato de locação, após a formalização do convênio, devendo

este conter todas as instalações necessárias ao funcionamento da Delegacia de Policia Civil de

Toritama/PE, cujas despesas não poderão ser superiores a RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos

reais), por mês;

Encaminhar de imediato a Divisão de Contratos e Convênios da PCPE, situado à rua da Aurora,

405, Boa Vista, Recife/PE, CEP ns50.050-000, em concomitância ao Delegado responsável pela

Delegacia de Polícia do Município de Toritama/PE, o contrato de locação do imóvel no qual

sediará a 1.29?DP IPCPE, de modo que esta operativa possa dar andamento as tratativas da

transferência da referida Delegacia para nova sede;

Efetuar a manutenção, conservação e melhorias do imóvel onde será a nova sede da Delegacia

de Policia Civil Toritama/PE, cujas despesas não poderão ser superiores a R$500,00 (quinhentos

rea is), por mês;

Custear despesas de conta de energia eletrica do imóvel onde será a nova sede da Delegacia de

Policia Civil Toritama/PE, cujas despesas não poderão ser superiores a RS1,500,00 (Mil e

quin hentos reais) por mês;

Custear despesas de água onde será a nova sede da Delegacia de Policia CivilToritama/PE, cujas

despesas não poderão ser superiores a RS300,00 (trezentos reais) por mês;

Disponibilizar material de expediente administrativo para o desempenho das atividades

burocráticas e operacionais da Delegacia de Polícia Civil, não ultrapassando o valor de RS

1.000,00 (mil reais) por mês, conforme relação encaminhada mensalmente;
Disponibilizar material de limpeza para Delegacia de Polícia Civil, não ultrapassando valor de RS

300,00 (trezentos reais por mês), conforme relação encaminhada mensalmente;
Disponibilizar água mineral para as equipes de serviço operacional e administrativa, não

ultrapassando o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por mês;

X. Responsabilizar-se pelo pagamento da publicação do extrato deste convênio na im prensa of icial,

no prazo estabelecido no Parágrafo Único do a 6L, da Lei ns 8.666/93, remetendo-a para a
Secretaria de Defesa Social - Policia Civil de ernambuco, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

de assina ena de ineficácia;
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Efetuar, junto ao Tribunal de Contas do Estado (TCE), a prestação de contas das despesas

praticadas por sua responsabilidade, em razão deste convênio, a contar da data de assinatura

deste ajuste, copia da publicação, sob pena de ineficácia;

Disponibilizar o material permanente previsto no Anexo ll do presente instrumento, conforme

prevê o §1e, inciso Vll, art.2§ do Decreto np28.82012006. ficando o Segundo Convenente

obrigado a celebrar Termo de Doação com Encargo, a fim de formalizar a transferência dos

referidos bens a Polícia Civil de Pernambuco;

XI
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Compete aos CONVENENTES, conjuntamente:
Manter perfeito entrosamento, visando à satisfatória execução deste convênio, solucionando os casos

omissos, as dúvidas ou divergências porventura existentes, através de consultas e mútuos

entendimentos, reavaliando, ampliando ou suprimindo cláusulas, por meio de termos aditivos.

CLÁUsULA QUARTA - DO PRAZO DE PRORROGAçÃO

O prazo deste Convênio será de 24(vinte e quatro) meses, tendo como termo inicial no presente

exercício financeiro, o dia OZlOll2018 'e final em 3t/LZl20!9, podendo ser prorrogado, através de

competente Termo Aditivo.

cLÁusuLA qurNTA - PRESCRIçÕES DIVERSAS

l- As despesas previstas na Cláusula Terceira serão custeadas pelo Município após solicitação do

gestor responsável de cada unidade do órgão operativo, remetida em formulário próprio;

ll - As despesas previstas na Cláusula Terceira deste Convênio serão de responsabilidade EXCLUSIVA do

Município de Toritama, e dessa forma fica excluída a responsabilidade da Polícia Civil de Pernambuco

no que tange as responsabilidades elencadas na citada Cláusula;

lll - Os recursos disponibilizados pelo Município para o convênio não serão destinados a outras

despesas, além das previstas no Decreto ne 28.820 de t6lOtl2OO6.

tv - o SEGUNDO CONVENENTE deverá remeter cópia da PRESTAçÂO DE CONTAS feita ao Tribunal de

Contas do Estado (TCE), referente aos materiais e serviços constantes no OBJETO e na CLÀUSULA

TERCEIRA do presente Convênio, para a Delegacia de Polícia responsável pela circunscrição do

Município Toritama/PE, bem como para a Unidade de Contratos e Convênios da Polícia Civil de

Pernambuco.

CLÁUSULA SEXTA _ DA RESCISÃO

O presente CONVÊN|O poderá ser rescindido:

l- Por inadimplemento de qualquer das cláusulas, independente de aviso ou interpelação;

ll - pela vontade de qualquer das partes, mediante notificação premonitória de 90 (noventa) dias,

subsistindo no interregno todos os compromissos assumidos;

lll - pela superveniência de norma legalou evento que o torne material ou juridicamente inexequível.

cúusuLA sÉTtMA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA, cLASstFlcAçÃo FUNctoNAL PRoGRAMÁrcA E

CATEGÓRICA ECONÔMICA

Os recursos alocados para à execução do Convênio tem como fonte o Tesouro do Município e correrão

à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Gestora : 1- Prefeitura Munici oritama

Orgão Orçame tário: 24000 - Secre ry? Social
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Unidade Orçamentária: 234001- Secretaria de Ordem Social

Função: 6 - Segurança Pública

Subfunção: 1,82 - Defesa Civil

Programa: 402 - Gestão Administrativa do Município
Ação: 2.1002 - Manutenção das Ações Vinculadas a Defesa Civil do Município
Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Física

Os recursos serão d ispo nibilizados, atendendo a Lei ns tOt/2OOO, artiBo 2S, incisos e parágrafos.
o valor de RS99.000,00(noventa e nove mil) será para custear os valores financeiros no exercício de
2018, éntre Ozl0tlz0t.S â 37/7212018 e que constará previsão orçamentária e programação
financeira para o cumprimento das atribuições previstas na cláusula terceira, durante o prazo de
vigência, conforme a lei ns8.666/93.

CúUSULA oITAVA- Do FoRo
Fica declarado o Foro da Cidade do Recife/PE, com renúncia a qualquer outro, ainda que privilegiado,
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Convênio.
E assim, por estarem justos e acordados, firmam os Convenentes o p
vias de igualteor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, par

Toritama/PE, O& de 2[9q.r1q,P de
ü
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re se instrumento em 03 (três)

od uza os legais efeitos.
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Secreta rio tã o egr da - SEGI/

EDIL RES DE LIMA
Prefeito d ípio do Toritama/PE

NEHEMIAS FALCÃO DE OLIVEIRA SOBRINHO
Subchefe de Polícia Civil

1 \

NTESTEMUNHAS

Nome: CpF z
cPFlMF:

JanaÍna oa da Silva
A
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ANEXO I

PTANO DE TRABALHO
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Período de Execuçãor- TDENTTFTCAçÃO DO OBJETO

O presente CONVÊNlO tem por objeto a mútua
Cooperação Técnica e Administrativa entre os

Convenentes para o apoio e reforço especial das ações
de Defesa Social no Município de Toritama-PE.

ln icio:
janeiro/2018

Térmlno:
fevereiro/2019

II- METAS, ETAPAS E FASES DE EXECUçÃO

FASE ESPECTFTCAçÃO VALOR

MENSAL

RS

VALOR

TOTAL

RS

PÉRÍoDo

Ações de apoio e reforço especial

das ações de Defesa Social no
municipio de TORITAMA-PE

JanltB dez/1.9

1.1 Rs 4s00,00 108.000,00 Janl18 dez/L9

1.1 Efetuar a manutenção, conservação
e melhorias no imóvel.

Rs s00.00 JanlLS dez/19

1.2 Custear despesas de conta de

energia eletrica do imóvel onde será

a nova sede da Delegacia de Policia

Civil Toritama/PE.

Rs15oo,oo 36.000,00 )an/18 dezl19

1.3 Custear despesas de água onde será

a nova sede da Delegacia de Policia

Civil Toritama/PE.

Rs 300,00 7.200,00 Jan/18 dez/19

1..4 Rs looo,oo 24.000,00 Jan/18 dez/t9

1.5

Disponibiliza r material de expediente
administrativo para o desempenho

das atividades burocráticas e

operacionais da Delegacia de Polícia

Civil.

Disponibiliza r material de limpeza
para uso da Delegacia de PolÍcia Civil

do MunicÍpio de Toritama/PE;

7.200,oo Janl18 dez/19

dezlL93.,6 Dispon ibilizar o material permanente
previsto no Anexo ll do presente

instrumento, conforme prevê o §1-e,

inciso Vll, art.2§ do Decreto
ne28.82O/2OO6, fícando o Segu ndo
Convenente o brigado a celebrar
Termo de Doação com Encargo. a

fim de formalizar a transferência do

referidos bens a Polícia;2i1i ,.*@F*,

Janl18
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META

Dispon ibilizar imóvel, mediante
contrato de locação, para ser a nova

sede da Delegacia de Policia Civil de

Toritama/PE, após a formalização do
Co nvê n io.

12.000,00

Rs3oo,oo

?tt),
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lil- PLANO DE APLTCAçÃO DOS RECURSOS FTNANCETRO

O presente Convênio não envolverá repasse de recursos financeiros, ficando a cargo do Município sua execução
e disponibilização para a unidade operativa, mediante solicitação do responsável chefe, através de formulário
próprio.
Para fazer face às despesas oriundas da execução do presente Convênio, durante o período de vigência, a

Prefeitura Municipal de Toritama-PE utilizará a dotação orçamentária constante na cláusula Setima do
competente Convênio de Cooperação datado de 02 de janeiro de 2018.

Unidade Gestore : 1- Prefeitura Municipal de Toritama
Órgão Orçamentário: 24000 - Secretaria de Ordem Social

Unidade Orçamentária: 234001 - Secretaria de Ordem Social
Função: 6 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Programa: 402 - Gestão Administrativa do Município
Ação: 2.1002 - Manutenção das Ações Vinculadas a Defesa Civil do Município
Despesa: 3.3.90.39.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Despesa:3.3.90.30.00 - Material de consumo.
Despêsa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

O valor de RS99,000,00(noventa e nove mil)será para custear os valores financeiros no exercício de 2018, entre
02lotlz}Lg a 31/t2/20t9 e que constará previsão orçamentária e programação financeira para o cumprimento
das atribuições previstas na cláusula terceira, durante o prazo de vigência, conforme a lei ns8.666/93.
Os valores descritos neste Plano de Trabalho constarão na previsão orçamentária e programação financeira para
o cumprimento das atribuições p revista na cláus rceira, durante o d
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Prefeito d

Su bchefe de Polícia Civil

JanaÍna da §llva

Nome:
CPF/MF

Árgwo
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Pernambuco;

L,7 Disponibilizar água mineral para as

equipes do serviço operacional e

administrativo.

Rs150,00 3.600,00 lan/18 dez/19

TOTAL Rs 8.2s0,00 Rs 198.000,00

ns 10aLe 25, incis

z

2018

RSÉ CAVA

Executivo d

ma/pt,

DI

CIPF 254-2ú
0

8.217..s

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF /MF:
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ANEXO II
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Item MoaÍrrn QTD

t LONGARINA OE 3 ASSENTOS 05

2 arRô evr L

3 MESA DE REUNIAO 7

4 cADEtRA DE EscRttóRto plLtto 20

5 IMPRESSORA COLORIDA BU LK INK 1

6 AR CONDICIONADO 6

7 ESTANTE DE FERRO COM 5 PRATELEIRAS 2

8 ARÍ\,4ARIO 1

9 CADEIRAS DE PLASTICO

10 cADEtRA DE secRerÁRta crRaróRte

BETICH ES COM COLCHAO 411

1,72

1TELEFO N E FIXO (RAMAL)

214 ce úcun

315 gtRô coN4 GAVETETRo

1,sorÁ or z LUGARES

21,7 COMPUTADOR DE MESA

118 cAMA coM coLcHÃo

319 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

1,20 GELADEIRA

121
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de 20dma/PE,
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Su bchefe de Polícia Civil
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